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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2022.03.15.1

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 
n° 153 - Centro, Várzea Alegre - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio 
designados pela Portaria n° 014, de 04 de Janeiro de 2021, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal n°. 10.520, de 
17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais 
aplicáveis. A presente licitação será no site bllcompras.com.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS ED1TALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviço de locação de 01 (um) caminhão tipo 
munck e de 01 (um) trator de esteira, para atender às necessidades da Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Várzea Alegre - CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.varzeaalegre.ce.gov.br e bllcompras.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
0  3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 de Março de 2022 as 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29 de Março de 2022, às 09:00 horas.
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29 de Março de 2022, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 
153 - Centro -  Várzea Alegre -  CE, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 9 9839-7074.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constante no 
quadro abaixo:
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6.0 DA PARTICIPACAO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACAO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
bllcompras.com.

■ ' . . . .

6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem
2.2. deste edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da 
Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) 
e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu 
Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; ( J
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. y

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a
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descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos p; 
abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitaliz; 
em anexo.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada 
Objeto Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o objeto licitado.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § Io, da
Lei Complementar n° 123/2006.
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto 
no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital;
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa 
de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico 
bllcompras.com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
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8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidaj 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistem' 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio
do sistema eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de, itens, o preço unitário do 
item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido 
Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados. O
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a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e qual 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçãi

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio 
licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 31, 
inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos:

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o

até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante<A^

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
^  com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em

EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
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9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de peque 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entl 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

:ls.

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGQCIACÀO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o 
do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do 
edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através 
de e-mail (licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação 
referida no item 10.1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II -  Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto, 
quando for o caso, e demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.
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11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de 
atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
o.l) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identificação do signatário para confrontação da assinatura;
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 
forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo 
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições.
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Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto 
plataforma eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTRO 
DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documentó(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a 
média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2o, da 
Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na 
ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, 
ou conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO
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16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados j 
pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamen^ 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. informando o número 
pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se péssoa jurídica e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles 
que enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o pràzo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, 
ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) 
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
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18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da orige 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicarál 
objeto ao vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado 
e mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato 
oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Alegre e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar/copi o Município 
de VÁRZEA ALEGRE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enqu 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peranti 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízo 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 
19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este

’ edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis 
à contratação estão definidas no Anexo IV -  Minuta do Contrato, parte deste edital.
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competenteFls' 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação d) 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos a 
indenização ou reembolso.
21.2. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, 
vedada a inclusão posterior de documentos que deveríam constar originariamente na proposta e na 
documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se- 
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com “sala 
virtual” onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
móvel, como forma de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa.
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão;
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento
dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e 
art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à 
responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal 
Brasileiro. /  >.
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21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representi 
legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatui 
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva s< 
apresentada.
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 
o da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO II - Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 

^  ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre/CE, 15 de Março de 2022.

Maria Fernqnd? Bezerra 
Pregoeira Oficial

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.03.15.1
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1.1. Contratação de serviços de locação de 01 (um) caminhão tipo munck e de 01 (um) trator de 
esteira, para atender às necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre 
- CF.

2 -  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DIVISÃO DOS LOTES

2.1. No intuito de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com o 
atendimento a população, no desenvolvimento de diversas atividades inerentes ao custeio dos

A o  TI i irv* ir»<r r \ <=» n rafCktv» ra oli n-n/lrto o+tot ráf /A  n Cartro+nrin /lei
j v i  » iy v / j  u v  x x v u u u iu y u v / x u u u v u  v  u i r v m v o  u u l /uuxv/j  u  o v i v m  i v u u ZjUUV/o u u u v v o  u a  u v v iv u u íu  u v

Infraestrutura do Município de Várzea Alegre - CE.
2.2. Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em “LOTES”, de modo a 
não prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à 
disputa.
2 3 D iv id im o s em lotes nara one nndesse assecmra lim a m aior am nlitude na concorrência e  nmaX X X  x

maior segurança e exatidão no fornecimento dos serviços propostos.

3 -  ESPECIFICAÇÕES. QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO

3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os serviços, conforme descrição na planilha 
abaixo:

Lote 01 - Locação de 01 (um) Caminhão Munck

Item Especificação Und. Qtde. Marca
Modelo

Valor Unitário 
Hora

Valor
Mensal

Valor
Total

0 0 0 1 C a m i n h ã o  t i p o  m u n c k ,  e q u i p a d o  c o m  

c e s t o  a é r e o  d u p i o  f a b r i c a d o  e m  f i b r a ,  

p a r a  p r o t e ç ã o  c o n t r a  c h o q u e s  

e l é t r i c o s  d e  a c i o n a m e n t o  h i d r á u l i c c  

c o m  n o  m í n i m o  0 3  ( t r ê s )  l a n ç a s  

a r t i c u l a d a s  e  0 1  ( u m a )  l a n ç a  

t e l e s c ó p i c a ,  c o m  a l t u r a  d e  t r a b a l h o  

d e  n o  m í n i m o  1 7  ( d e z e s s e t e )  m e t r o s  

c o m  r e s p e c t i v o  m o t o r i s t a  o p e r a d o r ,  

f e r r a m e n t a s  e  u t e n s í l i o s  n e c e s s á r i o s

a  « Y s c i m ã n  d n «  « e r u i r o Q- - - - - -  s —  ........ ............. i  * -

d e v i d a m e n t e  a b a s t e c i d o  d e  

c o m b u s t í v e l ,  s e m  l i m i t e  d e  

q u i l o m e t r a g e m .

Q u a n t i d a d e  M e n s a l  E s t i m a d a  d e  

H o r a s :  1 6 0

M ê s 1 2 x x x x x 2 4 6 , 6 6

0
3 9 . 4 6 5 , 6 0 4 7 3 . 5 8 7 , 2 0

Valor Total: 473.587,20

Rua Chagas Bezerra, 70 -  Centro -  CEP:63.540-000  -  Várzea Alegre/CE
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Lote 02 - Locação de 01 (um) Trator de Esteiras

VÁRZEA
ALEGRE

A X S )

Item U I I I U . \ 4 i iU G . ivisau o a

Modelo
V â l U I  U I I I M I  I V

Hora
v a i v í

Mensal
v a i u i

Total
0 0 0 1 T r a t o r  d e  e s t e i r a s  c o m  l â m i n a  e  

e s c a r i f i c a d o r ,  c o m  r e s p e c t i v o  

m o t o r i s t a  o p e r a d o r ,  d e v i d a m e n t e  

a b a s t e c i d o  d e  c o m b u s t í v e l ,  s e m  

l i m i t e  d e  q u i l o m e t r a g e m .  Q u a n t i d a d e  

i v í e r i s a i  E s t i m a d a  d e  H o r a s :  1 6 0

M è s 1 2 x x x x x 4 0 3 , 3 3 6 4 . 5 3 2 , 8 0 7 7 4 . 3 9 3 , 6 0

Valor Total 7 7 4 . 3 9 3 , 6 0

3.2. O valor máximo admitido para a(s) futura(s) contratação(ões) é de R$ 1.247.980,80, (hum 
milhão duzentos e quarenta e sete mil novecentos e oitenta reais e oitenta centavos de acordo com 
pesquisas de preços realizadas pelo Município de Várzea Alegre com empresas atuantes no ramo do 

^  objeto licitado.

4. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado 
pela Secretaria contratante.
4.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada.
4.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja 
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição dos serviços 
eventualmente fora de especificação.
4.4. A execução dos serviços licitados poderão serem feitos de forma ffacionada ou em sua

/4 a s i  r~% /-»/> tvs r» v» /Jrt À-r/vrí/\ ■* nn/lr. /-» •♦'v■»»*•» 4 ✓-» f* f  Ç*
i v / t u n u u u v ,  u v  u w i u v  w l u  u - u v w o o i u u u v  u v  m g u v  u u v j l v o o u u u  u u x u u v v  v  p i t u j v  u v  v w u u a i u y u v / ,

conforme a necessidade da Secretaria Gestora.

5. RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

5.1. A contratada deverá manter à disposição do Município de Várzea Alegre/CE, máquinas com 
todas as condições de trafegabilidade;
5.2. Realizar manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças e acessórios) -  
quando exigido no item cotado, pagamento de tributos, taxas, licenciamento, multas, quando não 
especificados em contrário;
5.3. As máquinas deverão se encontrar em perfeito estado de conservação e funcionamento, 
devidamente vistoriados pela autoridade competente, em conformidade com as especificações do 
Código Nacional de Trânsito e regularizados perante o órgão de trânsito estadual respectivo;
5.4. O serviço deve ser prestado de acordo com as normas técnicas, de segurança e legislação do 
trânsito, ficando sob a responsabilidade da contratada;

Rua Chagas Bezerra, yo -  Centro -  CEP:õ3.540-000  -  Várzea Alegre/CE
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5.5. Serão recusados pela administração as máquinas disponibilizados em desconformidade cor 
presente termo, devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de 24 (vint  ̂
quatro) horas a imediata adequação dos referidos veículos, sob pena de aplicação das penalidade 
cabíveis, na forma da lei;
5.6. O serviço deverá ser prestado com a disponibilização das máquinas solicitados para realização 
dos serviços de interesse da Unidade Gestora;
5.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem prévia e expressa anuência da

____4____4.____^ u n u a u u iic ,

5.8. Fornecer sempre, por ocasião das solicitações do Município de Várzea Alegre/CE, máquinas 
adequadamente compatível com as características solicitadas, devidamente abastecida;
5.9. Disponibilizar, imediatamente, sempre que houver necessidade, em razão de quaisquer 
impedimentos da máquina já disponibilizadoa, máquina reserva, que também atenda rigorosamente 
a todas as exigências deste serviço.
5.10. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos Io e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
*11
v/. 1  1 .

n A/\ rrt-fo /I 4/"V» T<-v*-A o 4^ r s A /-»1 •» 4r \ T T-t-> t 4o 4r»
W  J V I  v r y u  W U U U I U U V  U V V  V X U  OVA 1W1 a a v v iu v /  w i a a v a a u v  O V 11VA t u y u v  U U  W U U LU U U V  VJ V O A V /l u ,

i •*»n lu r n t  ri~t 
UAV1 UOA V V

aos sábados, domingos e feriados, quando necessários.
5.12. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE.
5.13. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta 
compra, de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a realização dos serviços;
*  1 *  T r » i  /-»i o r  o  a v a o u A Õ r t  4  a o  a  a v t  n  a a o  a  t > r o T A  m ó v i w A  4 o  o + ó  A  \  (  a i v v a  a )  4 i o n  A A n + o  4  a c  4  a
« / .  J L V .  A 1 Ü V A U A  U  V A V V U y u V  U . V J  O V A  * I V V k J  X X V / p X U X v V  X X X U O .X X 1 X V  V A V  U I V  \J  w/ y V A X A W }  U A U U ,  V V A A A U U V O  u v

recebimento da ordem de serviço, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando 
rigorosamente as especificações contidas nesse procedimento, nos anexos e disposições constantes 
de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, especialmente a Legislação e Regulamentações de 
Trânsito, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração 
do Contrato;
* \ Th Amí»A£»r r\(o\ AAn4n+Arf ac\/aAaro4a»*(-rac'\ Àc*(o \ AyfoAnmo/c') 4orn4owotitA boV\i1ifo4Af r»o

X  V .  JL v x x x v v w x  v / y o y  w x x v x w i v x ^ v u  y /  v  ^ / v a m v í v a ^ a  v u y  x * x i * ^ » x x x x i * ^ y  w v  *  a w m u a v a x w  x x v h / x x x v * * v * v ^ v  x x v *

forma da lei, responsabilizando-se pelo pagamento de todos os encargos sociais e/ou trabalhistas 
inerentes à contratação dos mesmos. í j
a) 0(s) condutor(es)/operador(es) não terá(ão) qualquer vínculo empregatício^om o Município 
Contratante.
b) 0(s) profissional(is) operador(es) colocado(s) à disposição da CONTRATANTE deverão estar 
devidamente qualificados para a função que se propõem, e em consonância com a legislação 
trabalhista e previdenciária vigentes, bem como com o CTB.

Rua Chagas Bezerra, 70  -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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c) Não será(ão) aceito(s) profissional(is) operador(es) cuja apresentação pessoal e vestimenta 
estejam em desacordo com a natureza do serviço, tampouco os que estejam sob influência visível 
álcool ou drogas, e ainda os de comportamento social indesejável, sem urbanidade ou tra 
respeitoso e educado para com as pessoas.
5.17. A contratada deverá arcar com os custos de:
a) manutenção preventiva e corretiva, inclusive reposição de peças, acessórios e pneus;
b) motorista/operador, para a(s) máquina(s) cuja exigência conste na especificação do item;
C) p âgoü íG íiÍG  u c  ÍTíblitOS, tãXàS £ liCCnCiôiiiGílÍG  £ iii ÍGuGS G5 CÔSGS, £ m U líâS  GGS CâSGS c m  4 lic

disponibilizar motorista;
d) Arcar com os custos de combustível para as máquinas, enquanto as mesmas estiverem a serviço 
do Município de Várzea Alegre/CE.
5.18. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus 
empregados/prepostos quando em serviço, por tudo quanto às Leis trabalhistas e previdenciárias 
lhes assegurem, e demais exigências legais para o exercício das atividades;
5.19. Possibilitar a comunicação, em tempo real, do motorista/operador com a CONTRATANTE, 
notadamente com os responsáveis pelo serviço, através de telefone celular.

u m a y v v o  u v  u u u o n u  o v i a u
rlr~\ To/r»\ oor»-f»*o+n To/ooiint^To
uw 1  vojjOujuuijuuuuv \â\}\<x ) w u u u u tu v ^ u y , vjuauuv/

T o . o ^
J.U1 V1U

geradas na prestação de serviços no Município de Várzea Alegre -  CE.
5.20.1. O(a) Contratado(a) deverá efetuar a quitação das multas decorrentes de infração de trânsito 
até 0 prazo máximo do vencimento, apresentando o comprovante ao Fiscal do Contrato.
5.21. Em caso de sinistro, é de responsabilidade do Contratado.
5.22. Os Condutores/Operadores deverão vistoriar o estado geral da Máquina, verificando em 
especial o estado dos pneus, o nível do combustível, água do radiador, o óleo do Carter e testando 
freios e parte elétrica, além de outros, para certificar-se das condições de funcionamento.
5.23. Quaisquer entendimentos entre o Fiscal ou o Gestor dos eventuais Contratos e os
rímropatt+n-nfop T o o ovo r\ ■Pai+Ar ram t> ra n n r  a f  nS a oq^ T a /■»/•'»■*'* m Taro Tof oi an-flAAQr AAtn
i v|/x voVXXUAU1.V0  vm v/ vuuuimuu uvauv iv n o o  jv m p jv  ĵ /v/x wovjlaWj xxvxv/ ovuuv vv/iioiuví.uuuo uiv^uyvwo vv/iix

fimdamento em ordens ou declarações verbais.
5.24. Os empregados que estiverem designados para os serviços de que trata este procedimento 
terão vínculo empregatício, com a Contratada, que será também, a única responsável pelo 
pagamento de seus empregados e recolhimento de todos os tributos e encargos sociais previstos na 
legislação trabalhista, previdenciária, e demais normativos da categoria que estejam em vigor.
5.25. 0(a) Contratado(a) responderá pela frequência do(s) seu(s) profissional(is), exercendo o 
devido controle sobre a assiduidade e a pontualidade deste(s), garantindo a presença de pessoal 
suficiente para o cumprimento dos serviços, entregando ao Fiscal do Contrato a comprovação desse
A A tlfrA l P  wv/i-in vyj. w.

5.26. É indispensável que na prestação dos serviços sejam rigorosamente observados os requisitos 
de pontualidade, regularidade, continuidade, eficiência, segurança, higiene e cortesia; a velocidade 
do veículo deverá obedecer às velocidades máximas, tanto para as cidades como para as rodovias 
e/ou estradas vicinais (asfaltadas ou não);
5.27. Os serviços executados sem autorização da Secretaria, não serão considerados para efeitos de 
pagamento;
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5.28. Para efeitos de pagamento só serão computados os serviços executados, previamen 
solicitados atendendo as especificações de cada item durante a vigência do contrato,
5.29. O(a) contratado(a) deverá submeter junto à Prefeitura de Várzea Alegre, como condição 
a contratação, vistoria de todas as máquinas quando assim determinado pelo contratante. As' 
máquinas reprovadas pelo órgão municipal deverão ser substituídos por outra.
5.30. Submeter suas máquinas às vistorias periódicas, quando determinado pelo contratante, junto 
ao Município de Várzea Alegre/CE, para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;

6. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1. Indicar o(s) local(is) em que deverão ser realizados os serviços.
6.2. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local do(s) serviço(s) desde que observadas as
iioimas uc scguiauça.
6.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e no(s) 
Futuro(s) Contrato(s).
6.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço.

7. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1. O prazo de vigência do(s) futuro(s) contrato será até 31/12/2022, contado a partir da assinatura 
do Instrumento Contratual, podendo ser prorrogado em conformidade com o Art. 57, da Lei n° 
8.666/93, convindo as partes contratantes.

8. DA ORIGEM DOS RECURSOS

8.1. As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Órqâo Unid. Orç. Projeío/Ativ idade Elemento de Despesa
07 01 15.452.0332.2.027.0000 3.3.90.39.00
07 01 25.752.0340.2.092.0000 3.3.90.39.00
07 01 04.122.0037.2.020.0000 3.3.90.39.00
07 01 04.122.0037.2.020.0000 3.3.90.39.00
07 01 15.452.0332.2.087.0000 3.3.90.39.00

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições deste procedimento, através de

_ 4.~ r>____ e_________ -------------- -—t t?; i/xû ,— —*—;—wwum; íia uaiii/aiia uw íumv^uui, â wiiî cuiiiavjx/ <xa. invjui í ibvai; latuia miULiau va, v/in via
única, devidamente atestada pelo gestor do contrato e das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais.

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO O
10.1 - A gestão do futuro contrato será exercida por representante da Administração, formalmente 
designado pelo ordenador de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com

Rua Chagas Bezerra, 70 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



Secretaria de
Infraestrutura- SE1NFRA

vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento / $
contratual. |Flá>[0-
lu .z  - a  nscanzaçao aa contratação sera exerciaa por representante aa Aomimstraçao, rormaimente' 
designado pelo ordenador de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições 
de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal n° 8 666/1993.

«54"

I A 1íu.z.i -  a  nscanzaçao ue que uaia este uein nao exciui nem icuuz a lespoíisaomuaue ua 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, constando todas as condições necessárias e suficientes,

»>rvr an-fo r\ a v im r  r>lmimilnn ah o/ r̂>/lir>ríc»ri m ia  aarv^i^ratvi a+<itv\ rapt-n vii awi a n
l i v u x i u u  | y i v / u y j i u v  j v u i  v o i v  i v n u u  v i u u o u i u j  v / u  w i m i y w o  v v / i u p i v i u v u u i i ,  x w o u m j u i j u ,  u u

frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, 
conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 3o da Lei N°. 10.520/02.

11.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre/CE, 11 de Março de 2022.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico 
n° 2022.03.15.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Contratação de serviço de locação de 01 (um) caminhão tipo munck e de 01 (um) trator 
de esteira, para atender às necessidades da Secretaria de Inffaestrutura do Município de Várzea Alegre - CE.,
pnnfnrmf1 ímrAQAnfçiHí*« nr» qKííÍya• X ' 1 - - * ~ **—--

Lote 01 - Locação de 01 (um) Caminhão Munck

Item Especificação Und. Qtde. Marca
Modelo

Valor
Mensal

Valor
Total

0 0 0 1 C a m i n h ã o  t i p o  m u n c k ,  e q u i p a d o  c o m  c e s t o  a é r e o  

d u p l o  f a b r i c a d o  e m  f i b r a ,  p a r a  p r o t e ç ã o  c o n t r a  

c h o q u e s  e l é t r i c o s  d e  a c i o n a m e n t o  h i d r á u l i c o  c o m  n o  

m í n i m o  0 3  ( t r ê s )  l a n ç a s  a r t i c u l a d a s  e  0 1  ( u m a )  l a n ç a  

t e l e s c ó p i c a ,  c o m  a l t u r a  d e  t r a b a l h o  d e  n o  m í n i m o  1 7  

( d e z e s s e t e )  m e t r o s  c o m  r e s p e c t i v o  m o t o r i s t a  

o p e r a d o r ,  f e r r a m e n t a s  e  u t e n s í l i o s  n e c e s s á r i o s  a  

e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d e v i d a m e n t e  a b a s t e c i d o  d e  

c o m b u s t í v e l ,  s e m  l i m i t e  d e  q u i l o m e t r a g e m .  

Q u a n t i d a d e  M e n s a l  E s t i m a d a  d e  H o r a s :  1 6 0

M ê s 1 2 x x x x x

Valor Total:

Lote 02 - Locação de 01 (um) Trator de Esteiras

Item Especificação Unid. Qtde. Marca
Modelo

Valor
Mensal

Valor
Total

0 0 0 1 T r a t o r  d e  e s t e i r a s  c o m  l â m i n a  e  e s c a r i f i c a d o r ,  c o m  

r e s p e c t i v o  m o t o r i s t a  o p e r a d o r ,  d e v i d a m e n t e  

a b a s t e c i d o  d e  c o m b u s t í v e l ,  s e m  l i m i t e  d e  

a u i l o m e t r a a e m .  Q u a n t i d a d e  M e n s a l  E s t i m a d a  d e  

H o r a s :  1 6 0

M ê s 1 2 XXXXX

Valor Total

Valor Total da Proposta: R$................ (....................)

Proponente:............................................................................
Endereço:..................................................................
CNPJ:.........................................
Data da Abertura:......................................
Horário de Abertura:..................................
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Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Data:

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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ANEXO III
Pregão Eletrônico N° 2022.03.15.1

á£já£v.. .... : ...■ 1tt
ialyKH

MODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. T  DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa .................................................................. , inscrita no CNPJ sob o nu

............................................ , situada na ...........................................................................................

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição contida no inciso 

XXXIII do Art. 7o da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO N°

Contrato de locação de veículo, que entre si fazem as partes: O MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE, Estado do Ceará, Instituição de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n°
07.539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal d e .................................. , denominado daqui
por diante de LOCATÁRIO, neste ato representado pelo(a) Sr(a)........................................,
v jiu c iittu u iv c í; uc  i^cbpcbctà uu  g a u m c ic  uu  r ic ic n u ,  íc m u c iu c  c a u iiu çu ic iu c t iic s ia  v^iuauc, c uu  u u tiu
lado a Empresa/Pessoa Física: ............................................................................ , denominado de
LOCADOR, com endereço n a ................................................................... , devidamente inscrita no
CNPJ/CPF sob n° ..........................................  e CGF/RG sob n° ......................................... ,
representada neste ato pelo(a) Sr(a)..................................................., inscrito(a) no CPF sob o n°

f í r m o m  a  n r p o A r t t A  P n r t t r p f A  m p H i o r t f p  o c  c p m u n f p c  r»1ó i i o i i 1a e  a  A A t i H i A A A cViilV V vU U M W W iJ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Conforme as prescrições da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e no que couber da Lei n° 
8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas demais alterações, nos termos do Processo Licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.03.15.1.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a Contratação de serviço de locação de 01 (um) 
caminhão tipo munck e de 01 (um) trator de esteira, para atender às necessidades da Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Várzea Alegre - CE, conforme descrições constantes no Anexo I do
Th H i t o l  r r v n w r v r * o t r \ n r \  n A C  n n o i c  o  o o a r A i i . c A  u A H A A / Í A r q  r»Q f r v r m a  H i  c ^ r i m i n o H c »  m i a r \ m
-*—' V— ii I WMLv/XiUj ÜWÜ bi WlUlkivMUbi V M W 1 bilW V* UiUj 11U IV/lliiU Ui>J VI UlUiiUUU ÜV bjMbibil V

abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - Os serviços serão prestados pelo LOCADOR diariamente, satisfeitas integralmente as 

f y  necessidades objeto deste Contrato.
3.2 - O regime de execução adotado é o indireto.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DO REAJUSTAMENTO
4 .1 -0  objeto contratual tem o valor mensal de R$...............(...............), perfazendo um valor total
de R $ .................... (.................. ), a ser pago de conformidade com a execução dos serviços.
4.2 - O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 
adimplemento dos serviços contratados em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Erário Municipal.
4.3 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as 
datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IGPM-FGV, 
ou de outro índice que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o 
valor atualizado, e multa de 10%, e demais cominações legais, independentemente de notificação.
4.4 - O presente Contrato não será reajustado.
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CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.Í - O prazo de vigência do presente contrato sera de Í2 (doze) meses, contado a partir da assinatu 
deste Instrumento, podendo ser prorrogado em conformidade com o Art. 57, da Lei n° 8.666/93, 
convindo as partes contratantes.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
£ 1 A c  r l a c n o c o e  H a c I a  P n n f r o f a  c r \ r r a r 5 n  n n r  r » r * n t o  H a  r A A i i r c n e  n m m H r v e  T A c r t n m  \ ^ u n t A m o 1

Á. 3k.*J v»Vü̂>WOUü UViJfcV WilUUtV VVii ViviV VU1UU CiV i WVUiJVrU L/iiWliViVJ VLW i ViJVUl V ITXUmVî -Uî

previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - Obrigam-se LOCATÁRIO e LOCADOR a cumprir fielmente os regramentos discriminados no 
Contrato e as Normas estabelecidas na Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, obrigando-se 
ainda a:

- LOCATÁRIO
7.2 - Fornecer todas as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços locados.
7.3 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.
7.4 - Indicar o(s) local(is) em que deverão ser realizados os serviços.
7.5 - Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local do(s) serviço(s) desde que observadas as 
normas de segurança.
7.6 - Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço.

- LOCADOR
7.7 - A contratada deverá manter à disposição do Município de Várzea Alegre/CE, máquinas com 
todas as condições de trafegabilidade;
7.8 - Realizar manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças e acessórios) -  quando 
exigido no item cotado, pagamento de tributos, taxas, licenciamento, multas, quando não 
especificados em contrário;
7.9 - As máquinas deverão se encontrar em perfeito estado de conservação e funcionamento, 
devidamente vistoriados pela autoridade competente, em conformidade com as especificações do 
Código Nacional de Trânsito e regularizados perante o órgão de trânsito estadual respectivo;
7.ÍÜ - O serviço deve ser prestado de acordo com as normas técnicas, de segurança e iegisiaçào do 
trânsito, ficando sob a responsabilidade da contratada;
7.11 - Serão recusados pela administração as máquinas disponibilizados em desconformidade com o 
presente termo, devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas a imediata adequação dos referidos veículos, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da iei;
7 .12 -0  serviço deverá ser prestado com a disponibilização das máquinas solicitados para realização 
dos serviços de interesse da Unidade Gestora;
7.13 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem prévia e expressa anuência da 
Contratante;
7.14 - Fornecer sempre, por ocasião das solicitações do Município de Várzea Aiegre/CRmáquinas 
adequadamente compatível com as características solicitadas, devidamente abastecida; f
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7.15 - Disponibilizar, imediatamente, sempre que houver necessidade, em razão de quaisc
impedimentos da máquina já disponibilizadoa, máquina reserva, que também atenda rigorosamer 
todas as exigências deste serviço. \V
7.16 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se f iz e re m ^ * ^  
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art.
65, parágrafos Io e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.17 - O serviço contratado deverá ser fornecido conforme solicitação da Unidade Gestora, inclusive 
aos sábados, domingos e feriados, quando necessários.
7.18 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre/CE.
7.19 - Manter a comnatibilidade com as obrieacões assumidas durante todo o nrocesso desta comnraA ^ i > X 1
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.20 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a realização dos serviços;
7.21 - Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

/4o 4 a  o an  n n a  Mar la a o ir  <4 a+a»*M̂  iM n4ar Mal o danvalorin  f2artr\í*o aV\r a o  roM4a
iw v o ii i iv iu u  u a  \ j x uvü i uw jwi > xyu, u o j  íuvuío uwtwi u m iau v o  pwia uwvíwuuíu vjwjiuí a , uuõvi * uu u o

rigorosamente as especificações contidas nesse procedimento, nos anexos e disposições constantes 
de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, especialmente a Legislação e Regulamentações de 
Trânsito, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciái ios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato;
7.22 - Fornecer o(s) condutor(es)/operador(res) da(s) Máquina(s) devidamente habilitado(s), na forma 
da lei, responsabilizando-se pelo pagamento de todos os encargos sociais e/ou trabalhistas inerentes 
à contratação dos mesmos.
a) ü(s) condutor(es)/operador(es) não terá(ào) quaiquer víncuio empregaticio com o Município 
Contratante.
b) 0(s) profíssional(is) operador(es) colocado(s) à disposição da CONTRATANTE deverão estar 
devidamente qualificados para a função que se propõem, e em consonância com a legislação 
trabalhista e previdenciária vigentes, bem como com o CTB.
c) Não será(ào) aceito(s) profissionai(is) operador(es) cuja apresenração pessoai e vestimentas 
estejam em desacordo com a natureza do serviço, tampouco os que estejam sob influência visível de 
álcool ou drogas, e ainda os de comportamento social indesejável, sem urbanidade ou trato respeitoso 
e educado para com as pessoas.
7.23 - A contratada deverá arcar com os custos de:
a) manutenção preventiva e corretiva, inclusive reposição de peças, acessórios e pneus;
b) motorista/operador, para a(s) máquina(s) cuja exigência conste na especificação do ii
c) pagamento de tributos, taxas e licenciamento em todos os casos, e multas nos casos em que 
disponibilizar motorista;
d) Arcar com os custos de combustível para as máquinas, enquanto as mesmas estiverem a serviço 
do Município de Várzea Àiegre/CE.
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7.24 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os 
empregados/prepostos quando em serviço, por tudo quanto às Leis trabalhistas e previdenciárias 
assegurem, e demais exigências legais para o exercício das atividades;
7.25 - Possibilitar a comunicação, em tempo real, do motorista/operador com a CONTRATAN' 
notadamente com os responsáveis pelo serviço, através de telefone celular.
7.26 - As infrações de transito serão de responsabilidade do(a) contratado(a), quando estas forem 
geradas na prestação de serviços no Município de Várzea Alegre -  CE.
7.26.1, O(a) Contratado(a) deverá efetuar a quitação das multas decorrentes de infração de trânsito 
até o prazo máximo do vencimento, apresentando o comprovante ao Fiscal do Contrato.
7.27 - Em caso de sinistro, é de responsabilidade do Contratado.
7.28 - Os Condutores/Operadores deverão vistoriar o estado geral da Máquina, verificando em 
esnecial o estado dos nneus o nível do combustível água do radiador o óleo do Carter e testando

A A > > KJ >

freios e parte elétrica, além de outros, para certificar-se das condições de funcionamento.
7.29 - Quaisquer entendimentos entre o Fiscal ou o Gestor dos eventuais Contratos e os representantes 
da Contratada serão feitos sempre por escrito, não sendo consideradas alegações com fundamento em 
ordens ou declarações verbais.
^  ^ A Cl o /A rmr» an+ii fararw íth o rlr\r wnfo rvo norx /A o nno  tro to  a r fa  rM*aaaríi*v»a«ta toro  a
t ♦*/W Wú viiijji vijUUvü VjUw vOU iWlvlli UVul^iiUUvü pu> u \JO üWi V iyU J vAW wjUv UUIU vüIv p i v/vvUUUviUV> ivi uv/

vínculo empregatício, com a Contratada, que será também, a única responsável pelo pagamento de 
seus empregados e recolhimento de todos os tributos e encargos sociais previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária, e demais normativos da categoria que estejam em vigor.
7.31 - 0(a) Contratado(a) responderá pela frequência do(s) seu(s) profissional(is), exercendo o devido 
controle sobre a assiduidade e a pontualidade deste(s), garantindo a presença de pessoal suficiente 
para o cumprimento dos serviços, entregando ao Fiscal do Contrato a comprovação desse controle.
7.32 - E indispensável que na prestação dos serviços sejam rigorosamente observados os requisitos 
de pontualidade, regularidade, continuidade, eficiência, segurança, higiene e cortesia; a velocidade 
do veículo deverá obedecer às velocidades máximas, tanto para as cidades como para as rodovias 
e/ou estradas vicinais (asfaltadas ou nào);
7.33 - Os serviços executados sem autorização da Secretaria, não serão considerados para efeitos de 
pagamento;
7.34 - Para efeitos de pagamento só serão computados os serviços executados, previamente 
solicitados atendendo as especificações de cada item durante a vigência do contrato;
7.35 - O(a) contratadotaj deverá submeter junto à Prefeitura de Várzea Alegre, como condição para 
a contratação, vistoria de todas as máquinas quando assim determinado pelo contratante. As máquinas 
reprovadas pelo órgão municipal deverão ser substituídos por outra.
7.36 - Submeter suas máquinas às vistorias periódicas, quando determinado pelo contratante, junto 
ao município de Várzea Alegre/CE, para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PROIBIÇÕES
8.1 - E vedado ao LOCADOR transportar pessoas que não sejam autorizadas pela Contratante.
8.2 - E vedado ao condutor trafegar com o veículo sem a devida documentação obrigatória atualizada 
(certificado de registro e licenciamento do veículo, seguro obrigatório pago, carteira nacional de 
habilitação uc acordo com as leis de trânsito vigentes).
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CLAUSULA NONA - DO INADIMPLEMENTO
9.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisq 
das situações descritas no Árt. 78, da Lei nc S.óóó/93, e suas alterações posteriores, será comunicai 
pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por ví 
postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.
9.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
n r A i n í ^ n  H p  A n t r o c  c o n o p p c  K p m  o n t n o  n p l n  n o o  n o r t o m p n M  A n  m p n c o l i ^ o H p  o  c n c n p n o o n  A n  n r p c t o p o n
JJl WJ iilí-V WV VWU U.kiUiiyWlJj UViJLA WV/AAA1S i>wiV ÜUV UU ÍÜVIíJWüUUmVj U iJ Uu vilüUV wU pi VJvUyviV

dos serviços pelo LOCADOR até a sua normalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1-0  LOCADOR pagará ao LOCATÁRIO a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido 
no presente Contrato, a importância correspondente ao valor dos serviços não realizados, salvo se

•  indicar outro veículo que faça o transporte, devidamente aceito pela Contratante, sendo que o 
pagamento do mesmo será por conta do LOCADOR.
10.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, conseqüentemente, prejuízo para os 
beneficiários, multa correspondente à 3% (três por cento), calculada sobre o montante a ser pago 
mensalmente ao LOCADOR.
10.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% 
(dez por cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente ao LOCADOR.
10.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, o LOCATÁRIO fica 
desobrigado do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pelo 
LOCADOR.
10 .4 -0  LOCADOR, pela sua inadimplência no cumprimento do Contrato, enquanto durar o vinculo 
contratual, estará sujeito às seguintes sanções:
10.4.1 - advertência;
10.4.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.4.3 - impedimento de contratar com a administração;
10.4.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

0  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
1 1 .1 -0  não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei Federal n° 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e
as previstas crn Lei ou Regulamento dispostos no presente Instrumento.
11.2 - O presente Contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos casos de:
11.2.1 - Omissão de pagamento pelo LOCATÁRIO;
11.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
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30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no sub-item anterior.

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE



CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas media: 
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afíxação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil 
do mês subseqüente ao de sua assinatura.

/^T A ITOTTT A TTX T~' 9  A ATT A T%T» A T> Á O TViTOTIl AfTT A  ATT O 1 "VW~m.T A TAy t / i l v í  A - l/iõrUÕiVUJL^ rÜN
14.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
1 ^ 1  _ O  P a t -a  o A m n A f p t i f p  m r o  H i r i m i r  m i a i c m i o r  H o c  A r n i n H o e  H r *  n r p c p n f o  r » r r r » t r o t r *  Á  r% A n
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Comarca de Várzea Alegre - CE.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo 
firmadas.

Várzea Alegre - CE,

CONTRATANTE/LOCATÁRIO

CONTRATADA/LOCADOR

TESTEMUNHAS:

1. CPF

2. CPF

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE



Setor de
Licitação

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.03.15.1

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno”



Modalidade - Pregão Eletrônico 

Tipo - Menor Preço por Lote

Edital N° 2022.03.15.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviço de locação de 01 (um) caminhão tipo
m n n r | #  r% r i o  O i im\ frofnr rio oetoiro

* i i » f  UUkVí WW WWtWli U)
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Infraestrutura do Município de Várzea Alegre - CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório.

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n° 2022.03.15.1. A  P regoe ira  O fic ia l do  M un ic íp io  
de Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna público, que estará realizando, na sede da 
Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bll.orq.br, por intermédio da Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.03.15.1, do 
tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviço de locação de 01 (um) caminhão 
tipo munck e de 01 (um) trator de esteira, para atender às necessidades da Secretaria 
de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre - CE., com abertura marcada para o dia 
29 de Março de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas 
comerciais ocorrerá a partir do dia 17 de Março de 2022, às 09:00 horas. Maiores 
informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: www.bll.orq.br. 
www.tce.ce.qov.br/licitacoes. www.varzeaaleqre.ce.qov.br. Informações poderão ser 
obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839-7074.

Várzea Alegre/CE, 15 de Março de 2022.

Maria Feifnanda Bezerra
Pregoeira Oficial do Município

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 2022.03.15.1



Ceará , 16 de Março de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará • ANO XII | N° 2913 í | F l s 5 ó . _

RESOLVE:

Art. 1“ - EXONERAR o senhor ÍCARO BASTOS BATISTA
portador do RG n° 2001005167115 SSP-CE, CPF n" 027.950.823-90, 
do cargo de Gerente de Núcleo de Material e patrimônio, símbolo 
CDS-05, da Secretaria de Educação.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE, em 15 de 
março de 2022.

Aviso de Homologação E ADJUDICAÇÃO. Pregão Eletrõ 
2022.02.18.1. Objeto: Aquisição de veículos de grande porte 
ônibus urbano - escolar) destinados a atender a demanda da Secretaria 
de Educação do Município de Várzea Alegre/CE, conforme 
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante 
Vencedor: o licitante WC VEÍCULOS & MÁQUINAS LTDA 
inscrito no CNPJ n° 21.744.769/0001-94 classificado no lote 01, no 
valor global de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), 
de conformidade com o Mapa de Preços acostado aos autos. 
Homologo a presente Licitação na forma da Lei n” 8.666/93 e 
Adjudico o seu objeto ao respectivo vencedor. Angela Maria 
Bemardino -  Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de 
Educação. Data da Homologação e Adjudicação: 15 de Março de 
2022.

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CAR VALHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Flavia Janaynna Vilar de Oliveira 
Código Identificador:98127C3C

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 

2022.03.15.1

|kviso de Licitação -  Pregão Eletrônico n° 2022.03.15.1. A
Trcgoeira oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, 
toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da 
plataforma eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão 
n° 2022.03.15.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de 
serviço de locação de 01 (um) caminhão tipo munck e de 01 (um) 
trator de esteira, para atender às necessidades da Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Várzea Alegre - CE, com abertura 
marcada para o dia 29 de Março de 2022, a partir das 09:00 horas. 
O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do 
dia 17 de Março de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações e 
entrega de editais nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br, 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes. www.varzeaalegre.ce.gov.br. 
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839- 
7074.

Várzea Alegre -  CE, 15 de março de 2022.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Pregoeira Oficial do Município

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:DE8947BB

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 2022.02.18.1

Várzea Alegre -  CE, 15 de Março de 2022.

ANGELA MARIA BERNARDINO
Secretária Municipal de Educação

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:B24854E9

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE JULGAMENTO FINAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

N" 2022.02.01.1

Aviso de Julgamento -  Pregão Eletrônico n° 2022.02.0LL A
Pregoeira Oficial do Município de Várzea Alegre/CE, no uso de suas 
funções, torna público, para conhecimento dos interessados, que fora 
concluído o julgamento final do Pregão Eletrônico n" 2022.02.01.1, 
sendo declarados vencedores do certame os seguintes licitantes: 
MULTILUZ COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ n° 
31.128.170/0001-80, classificado junto ao lote 01; CNIP -  
COMERCIO NACIONAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -  LTDA, 
inscrito no CNPJ n° 14.248.351/0001-20, classificado junto aos lotes 
02 e 07; GYN LED INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrito no 
CNPJ n° 29.613.043/0001-24, classificado junto aos lotes 03 e 05; 
TECHLUXX DO BRASIL ILUMINAÇÃO E MATÉRIAS 
ELETRICOS EIRELI, classificado junto aos lotes 04 e 06. As 
empresas foram declaradas habilitadas e vencedoras por cumprirem 
integralmente às exigências do Edital Convocatório. Maiores 
informações na sede da Prefeitura, sito na Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE, ou pelo telefone (88) 9 
9839-7074.

Várzea Alegre -  CE, 15 de Março de 2022.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Pregoeira Oficial do Município

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:3DEF75F7

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ

GABINETE DO PREFEITO
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PISO SALARIAL PARA OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA DO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ - CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI N° 743 DE 14 DE MARÇO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PISO SALARIAL PARA OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ - CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANABU1Ú/CE, o Sr. FRANCISCO HERMES NOBRE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
na Lei Orgânica do Município, além de outros dispositivos vigentes, faz saber que a Câmara Municipal de Banabuiú/CE aprovou e eu sanciono e 
promulgo a presente Lei:

Art. I o. O Piso Salarial Profissional para os Profissionais do Magistério Público da Educação Básica de Banabuiú (CE), em efetivo exercício, será 
reajustado em 33,24% (trinta e três inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) sobre o vencimento básico, referente ao ano 2022.

www.diariomunicipal.com.br/aprece 63
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CIDADES

Das 89.698 barragens
do Ceará, só 695 estão cadastradas
em órgãos de fiscalização
i RECURSOS HÍDRICOS I Cadastro dos açudes deve ser feito pelos proprietários e não implica cobrança 
de taxas. Já a fiscalização é realizada pela Secretaria de Recursos Hídricos do Estado (SRH)

MARCELA TOSI
m5rceUtosi@opovo.com bf

No Ceará, existem 89.(398 
barragens com comprimento 
igual ou maior que 20 metros, 
conforme mapeamento rea
lizado com técnicas de sen- 
soriamento remoto e  de geo- 
processamento pela Fundação 
Cearense de Meteorologia e 
Recursos Hídricos (Funceme). 
Entretanto, apenas 695 estão 
devidamente registrados. 0 
que representa menos de 1%. 0  
número abrange reservatórios 
privados e públicos, incluindo 
os 155 açudes monitorados pela 
Companhia de Gestão dos Re
cursos Hídricos (Cogerh),

Por íei, desde avao todas as 
barragens no Ceará devem 
ser obrigatonatrseutfc ou
torgadas e  incorporadas ao 
Cadastro Estadual de Barra
gens. "A lê1, dotormiua que os 
proprietários devem regis
trar. Sifis, dc livre e  espon
tânea vontade, quase nin
guém íaz o  cadastro", exptíea 
a  coordenadora da Célula de 
Segurança de Barragens da 
SRH, L u m v ia  Nogueira. Ela 
ressalta que o registro não 
implica cobrança Oe taxas ou 
qualquer contribuição finan
ceira do **o(k*r l^iblice aos 
donos dos açudes.

A coordenadora afirma que, 
mesmo com as gerências re 
gionais da Cogerh indo até os 
locais das barragens para fa
zer 0 cadastro, "muitos p ro 
prietários não querem deixar 
entrar na propriedade ou dar 
os dados”. ‘•Quando a gente 
tem as informações das bar
ragens. a gente sabe a quem se 
dirigir e até consegue entrar 
em contato com a Defesa Civil 
mais rápido, no caso de um 
rompimento” frisa.

Segundo Lucrécia. o monito
ramento e  manutenção devem

ASCOM /  SSPDS

IMAGEM aérea da na zona rural de Várzea Alegre após I 
rompimento de barragem no sábado passado. 12 I

ser realizados pelos proprie
tários, cabendo à Pasta apenas 
a fiscalização das barragens 
existentes cm rios estaduais. 
Com isso, a medição do nfvel de 
risco dos reservatórios "é bem 
difícil". “Nem dos que temos 
cadastrados a gente tem como 
dizer o nível de perigo, porque 0 
proprietário não nos infonna. E 
não temos técnicos suficientes 
para andar todo 0 Estado para 
avaliar lodo esse número de 
barragens" conclui.

Depois de fortes chuvas no 
último fim de semana, finali
dades rurais do interior foram 
atingidas pelo rompimento 
das barragens particulares. 
Em Várzea Alegre. 54 famílias 
ficaram desabrigadas ou de
salojadas por danos ein 12 açu
des de pequeno e  médio porte.

conforme 0 Corpo de Bombei
ros Militar do Ceará. Morado
res chegaram a ficar ilhados, 
necessitando dc resgate, feito 
pela brigada. Além disso, cerca 
dc 70 km de malha viária fo
ram danificados entro os dis
tritos de Naraniú e  Canindezi- 
nho. Prejuízos de saíra agrícola 
e agropecuária foram estima
dos em R$ 1 milhão.

Em Cedro, cerca de 300 pes
soas precisaram sair dc suas 
casas até que 0 nível das águas 
voltasse ao normal. Segundo os 
Bombeiros, os prejuízos só po
derão ser estimados “com um 
levantamento de suas devidas 
secretarias". Diante da situa
ção nos municípios, os açudes 
Caraíbas. Barragem do Valdeni. 
Várzea de Denlro e Alcides fo
ram avaliados pela Cogerh.

ANA

No Ceará, as 
barragens 
localizadas 
em rios 
lederais são 
fiscalizadas 
pela Agência 
Nacional 
de Aguas e 
Saneamento 
Básico (ANA).

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE OUARAC1A8A OO NORTE - AVISO 
OS EXTRATO DE CONTRATO / PNECAO ELETRÔNICO N* 1T/TOZ1-PE- SGPLAF.
CONTRATANTES S£C. DE KANEMMENTO. ADMINISTRAÇÃO c FINANÇAS. SEC. 
5AÓ0Ê SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL. SIC. BE EOUCACÀO COMrKATAOAiTIPOGWAl iA 
ARTEC-fiAÍTCA UDA MF. m*t.fiU 110 CM'J n» 23.460.132/0001 -GC. siUiíd» n« Ru* 
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Scéretai i» d» iáúri* 10 Í01 ,£>025.2.9»? - Getaotiímír.lu « Manále-KAs <J,« Alancâo 
Básica 1(1.302.0026 2 063- OártíBitamento e Mniiuiangác da Medí* -  AIU Compl«ri
das? 1ü.30S.')C28.2UTt)- GAfítvuTuaoio 0 M»mil<3R{âa dos Açsnles d« EnduiriiíA 
'Seoreiwia do Edut»tV>. 12.3610002.2.020 - Gwe/Kitmenfo * MamjUncaa da 
Seif&aria de tducaçào. 12,361.0040.2 022 - 6er«naam.*.-ito e Msnut-_-ntáo 3o Ensino 
Fundamental 2DM S*r.r«t*i-i* d* Afisitóáncia Snf.-ai 98ÍU M 91A .0J7  - Programa 
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Cftfi* e ForiaiviftiHmtii ria Viheoto -  !*CF7. Ofi l  22 ü00?i?. fl«2 P«r»nel*on«n!i> a 
MenvtsrnSo d» S*cr«laf <* Monicipái <3« Aeci*t«ni:iB So<ia;>FMAS; t^.244,0031.2.0*» 
-  Snstão oescemraluada a<> Prag-ania Bolsa Família - =3Q PSTXLF.MENTO CÊ 
DESPESA »>* 3.3,SO iO DO VIUêNCIA: 35/137202? FOfttt Comarca 6k Ouara«»»a do 
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daspeva* da S*<i»!ana ria Saúda: ASSINA Pf LACÍR/TRr.TATA. Marcyano Rorir^uet 
MdíoréCPF704,603 373-00, Gc»fo<i*bi do Norta -C£. 15 d« ntgrjo da 2022

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA 00 NORTE - CE -  
AVISO OE LICITAÇÃO -  Pfagío Eiatfànito N' PE/080322/ai/SEPLAF, UnidatW 
Adr.iifiiÃirjshpí: SôeMaria Mumrtjval de Plánojamento. AóminiàfiBí&i t  rifiaiiçss - 
Rageriç: Pregoeiro e F.mnpe de Apoio -  Pnvesr.o Originário: Pregãa f.totràmco N* 
PE7ÜSO322/01 /SEPLAF •• OtijoRr Regiftlrp dn pt*co» vttanúo evenlddis n tutur** 
aqu!sr;õét de gêneros nlimenlfr.ios par i stsndrr as necessidades das unidades 
administíaüvá&iimioiio Municfoio ae Guaiacuba do Norte-CE. - Locai «te.Aeevso «o 
Editai: Avanida Monsenhor Furtado, n* 55. Centro. CEP: é.‘ .380 ÕSO Gosraiiiaba do 
Notte/Ceaia- t,npr.VDlLoru.br : hilps:/.'wv.'.vpo>»aiinunitirHtR..conibr/sisle- 
iria/eTteínoíitcriaooas.-proi-eTsosspÃ-EMP LNPJrQV 5A220?03QI31 . hüpsJ/üci- 
taaofi5.sca.ir5.gov.br - >uncionan-.enta d» Orgao: Sfigunda á ãexsa de 08hOÚnv« a 
l?h00min s de t3H00min *  l?M}0nvo Locai ü« Revri:;atão da l.icilavSv 
hlÍDs:‘/bU.org bf -  S th  de AherluraG i <03.7Ü22 -  Horário; iTÇhSômin -  Preaoeiro-
F.mar-utf! F»-n»»on Rilieirn O u .rK u b . da Norta - CE, !5 d« VUrco da 2022 - 
Emanu»! Farnando Ribeiro - Pragoairo.

FSTAOO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA 00 NORTE - 
AVISO DE EXTRATO DE CONTRATOS / PREGÁO ELETRÔNICO N* 21 >2021-PE-
SECULT, CONíNaTANTLlS) GECSlTARlA DC CULfURA E JÜVEKUH3C OWTRATaDA- 
E.C. PRODUÇÕES LTDA ME. insenta no CNPJ n* 17746.956/OOC1-ÍO. sriuada ns 
Rua Monsenhor José Atnfrio Vasconcelos 2*9, Contia. Reiiulaba-CC. Cep: «V 260- 
•000. f.fci- ISO) 9997- hüOfl3. In l fum. 153) 9990-*9438.o-nieit a.e r̂oduc<S«*íi>í«>|. 
maiixom.vencedoradnsileruiOl a 08.10e 12Con)ialoN* 1738.21.01/09n»vaiar 
de RS 2.200.0P. 0BJETCV FILMAGEM COM TRANSMISSÃO AO WVO/UVE: laaluadv 
par prorisaonais. rnjn iransmksSe ao «vo pelas redes sociais da âdtniWsiraçíe. 
caro gravação durante Ukw t> evemo. p entrego* “diiado apc~ a conciusãn ao 
evento em pendnve ou dvO. contornie Are*o I do Edital de Pregáe Eletrèmcc n" 
71 r?S21 -PE- SF.CUI.T .FUNDAMENTO I.FGAt: Derreto Federal r.‘  !<1.02*/20I9. e no 
Decreto Municipal n* 0G1 /201V de 15 dc janeiro de ?Ü17.E UNTE DE RECURSOS Pró • 
prius DOTAÇAO 0ittAMf.H'fÁft‘:A.T3.397.G01V 7074 ■ Açôss des Ahvnleiles 
Culturais. Folclóricas a Intretenraento FLLMÓ Ni0 OE DESPESA 33 50 39 00 - 
Oüh-os Serv. Cte Taic. Pnsvja JuWdna VIGÊNCIA. 31/17/2022. FOBC-. Cornares da 
Gu*r*C>oda do Nortv Ct. DATA OA ASilNATURA22.02.2022- ASSINAM PELAS 
CONTRATANTCS /a-r Bolo Cr-ji. Ordenodor de Despesas tia Sec de Cultura e 
Juvenluoe ASSrNA PELA CONTRATADA. Elimjr Campos Araújo mstrlo no CPF/MF 
n* 053.13?.193-74.Cvareoabado Ncrt*-CE. 15 do março de 2322.

ONDE CADASTRAR
0 formulário para registro no Ca
dastro Estadual de Barragens de 
usos múltiplos está disponível no 
link http://formulaiiobaiTagem. 
srh .ce.gov.br. É necessário informar 
dados pessoais do proprietário do 
reservatório e dados de localização 
do açude. 0 cadastro é gratuito.
Em caso de dúvidas, a SRI1 disponi
biliza o contato com a Célula de Se
gurança de Barragem pelo telefone 
(85) 51014036 ou pelo e-mail segu- 
ranradebarragensig.srh.ce.gov.br.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Fortim - Aviso de Julgamento de Habilitação - Chamada Pública/Credenciamento N° 001/2022-SMA
Objeto: credenciamento para contratação de profissional de nível superior (arteterapeuta e/ou musicoterapeuta, terapeuta ocupacional e psicopedagogo), 
para preenchimento de vagas no projeto jangada: garantindo acesso a cidadania c a proteção integra] para pessoas com deficiência do programa amigo 
de valor junto a Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania do Município dc Fortim - CE. A Presidente da CPL, comunica aos interessados 
ato de julgamento da Habilitação: foram declarados inabilitados: Kellany Campos Dantas Ribeiro; Marcos Vinícius Carneiro de Lima; Mariana Campos 
Barbosa. Não houve candidatos que atendessem às vagas exigidas no edital. Desse modo fica estabelecido o prazo do Art. 109,1, “a” da Lei n° 8.666/93 para 
apresentação das razões de recurso administrativo. A Ata de julgamento encontra-se disponível nos sites: www.tce.ce.gov.br/licitacoes,https://fortim.ce.gov. 
br/licitacao.php. Aurelita Martins da Silva Lima -  Presidente da CPL. Fortim-CE, 15 de Março de 2022.

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.03.15.1. A Pregoeira 
oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www. 
bll.org.br, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.03.15.1, do tipo eletrônico, cujo 
objeto é a contratação de serviço de locação de 01 (um) caminhão tipo munck e de 01 (um) trator de esteira, para atender às necessidades da Secretaria de 
Infracstrutura do Município de Várzea Alegre - CE, com abertura marcada para o dia 29 de Março de 2022, a partir das 09:00 horas. O início dc acolhimento 
das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 17 dc Março de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: 
www.bll.org.br,www.tce.ce.gov.br/licitacoes,www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839-7074. Várzea 
Alegre -  CE, 15 de março de 2022. Maria Fernanda Bezerra - Pregoeira Oficial do Município.
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*** *** * * *
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - AVISO DE JULGAMENTO -  PREGÃO ELETRÔNICO N" 2022.02.01.1. A
Pregoeira Oficial do Município de Várzea Alegre/CE, no uso de suas funções, toma público, para conhecimento dos interessados, que fora concluído o 
julgamento final do Pregão Eletrônico n° 2022.02.01.1, sendo declarados vencedores do certame os seguintes licitantes: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, 
inscrito no CNPJ n° 31.128.170/0001-80, classificado junto ao lote 01; CNIP -  COMERCIO NACIONAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -  LTDA, inscrito 
no CNPJ n° 14.248.351/0001-20, classificado junto aos lotes 02 e 07; GYN LED INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrito no CNPJ n° 29.613.043/0001- 
24, classificado junto aos lotes 03 e 05; TECHLUXX DO BRASIL ILUMINAÇÃO E MATÉRIAS ELETRICOS EIRELI, classificado junto aos lotes 04 
c 06. As empresas foram declaradas habilitadas e vencedoras por cumprirem integralmcntc às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações na 
sede da Prefeitura, sito na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE, ou pelo telefone (88) 9 9839-7074. Várzea Alegre -  CE, 15 
de Março de 2022. Maria Fernanda Bezerra - Pregoeira Oficial do Município.

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE - CE -  AVISO DE LICITAÇÃO -  Pregão Eletrônico 
N" PE/080322/01/SEPLAF. Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças -  Regente: Pregoeiro e Equipe 
de Apoio -  Processo Originário: Pregão Eletrônico N° PE/080322/01/SEPLAF -  Objeto: Registro de preços visando eventuais e futuras aquisições de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades das unidades administrativas junto ao Município de Guaraciaba do Norte-CE. -  Local de Acesso ao 
EditaLAvenida Monsenhor Furtado, n° 55, Centro, CEP: 62.380-000 - Guaraciaba do Norte/Ceará; https://bll.org.br; https://www.portalmunicipios.com. 
br/sistema/extemo/licitacoes/processo.asp?vEMP_CNPJ=07569205000131; https://licitacoes.tce.ce.gov.br- Funcionamento do Órgão: Segunda à Sexta de 
08H00M às 12H00M e de 13H00M às 17H00M- Local de Realização da Licitação:https://bll.org.br -  Data de Abertura:31/03/2022 -  Horário:09H00M -  
Pregoeiro: Emanuel Fernando Ribeiro. Guaraciaba do Norte - CE, 15 de Março de 2022 - Emanuel Fernando Ribeiro - Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE -  AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 04.02/2022-PE.
A Comissão de Licitações do município de Araripe toma público que se encontra à disposição dos interessados, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n° 04.02/2022-PE, do tipo menor preço por Item, cujo objeto é Aquisição de veículos para unidades básicas de saúde de Araripe-CE. será realizado licitação 
na Modalidade Pregão Eletrônico, sendo o Cadastramento das Propostas a partir do dia 17/03/2022 até 29/03/2022 às 08:00h (horário de Brasília) no site bli. 
org br. Abertura das propostas 29/03/2022 às 08hl0min (horário de Brasília), e a fase de disputa de lance no dia 29/03/2022 às 09:00h (horário de Brasília), 
maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada à Av. José Loiola Alencar, 440, Araripe/CE, das 08:00h ás 12:00h ou pelo telefone (88) 3530- 
1245 e no site: www.tcm.ce.gov.br/tce-municipios e no portal de licitações da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) no site: bll.orii.br. Araripe-(CE), 15 de 
março de 2022, José Feitoza de França- Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE- AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022-PERP. A
Comissão de Licitação do município dc Araripe toma público que se encontra à disposição dos interessados, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-PERP, do tipo menor preço por Lote, cujo objeto é seleção da melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de 
materiais de limpeza e higienização destinados a atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Araripe-CE.Será realizado licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, sendo o Cadastramento das Propostas a partir do dia 18/03/2022 até 30/03/2022 às 08:00h (horário de Brasilia) no site bll. 
org.br. Abertura das propostas 30/03/2022 às 08h 1 Omin (horário de Brasília), e a fase de disputa de lance no dia 30/03/2022 às 09:00h (horário de Brasília), 
maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada à Av. José Loiola Alencar, 440 - Araripe - Ceará, das 08:00 ás 12:00 ou pelo telefone (88) 
3530-1245 e no site: www.tcm.ce.gov.br/tce-municipios e no portal de licitações da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) no site: bll.org.br. Araripe-(CE), 
15 de março de 2022, José Feitoza dc França- Pregoeiro.

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Presencial 
na forma do Sistema de Registro de Preços N° 1603.01/2022. O(A) Prcgociro(a) da Prefeitura Municipal de Santana do Acaraú-Ce - toma público, 
para conhecimento dos interessados que no próximo dia 30 de Março de 2022, às 08:30hs, na Sede da Prefeitura, localizada à Av. São João, 75 - Bairro 
Centro, Santana do Acaraú - CE, estará realizando licitação, na modalidade Pregão Presencial na forma do Sistema de Registro de Preços, tombado 
sob o n" 1603.01/2022, com o seguinte objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FURURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE PEÇAS NOVAS, GENUÍNA DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS TRANSPORTES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAÚ/CE, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, o qual encontra-se na íntegra na 
Sede da Comissão de Licitação, localizada à Av. São João, 75 - Bairro Centro, Santana do Acaraú -  CE.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DO UMIRIM, POR INTERMÉDIO DO PREGOEIRO TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS QUE. NO DIA 30 DE MARÇO 2022 ÀS 09 HORAS ESTARÁ REALIZANDO LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 00.002/2022-PE, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, PARA SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LAVAGEM DA FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE UMIRIM/CE. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW. 
BLLCOMPRAS.COM E HTTPS://LICITACOES.TCE.CE.GOV.BR/. UMIRIM/CE, 15 DE MARÇO DE 2022. JOSÉ CARLOS VIEIRA DE MELO -  
PREGOEIRO

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO JAGUARIBARA-AVISO DE LICITAÇÃO A PREFEITURA MUNICIPAL DE J AGU ARIBARA- 
CE, POR INTERMÉDIO DO PREGOEIRO, TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 
2022031001 PE, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS ALUNOS DA REDE 
PUBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS SERÁ ATÉ ÀS 08 HORAS DO DIA 30 DE 
MARÇO DE 2022, INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS ÀS 09 HORAS DO DIA 30 DE MARÇO DE 2022, NO SITE BLLCOMPRAS.COM. O EDITAL 
E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO SITE ACIMA MENCIONADO, NO SITE WWW.TCE.CE.GOV. 
BR E NA SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA, LOCALIZADO NA AV. BEZERRA DE MENEZES, 350 -  CENTRO - JAGUARIBARA -  CE NO 
HORÁRIO DE 07:30H AS 17:00H. JAGUARIBARA - CE, 15 DE MARÇO DE 2022 - NILCIBERGUE SALDANHA BEZERRA -  PREGOEIRO

* * *  * * *  * * *

http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes,https://fortim.ce.gov
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes,www.varzeaalegre.ce.gov.br
https://bll.org.br
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